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REQUERIMENTO Nº _________ / 2020. 

 
  

 
 

 
Senhor Presidente,  

 

Requeiro nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho e ao Senhor Diretor do 

Departamento de Estradas e Rodagens (DER-PB) Carlos Pereira de Carvalho e Silva, 

solicitando a retomada das obras de recuperação da PB-034, que liga a BR-101 aos 

municípios de Alhandra e Caaporã. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João Azevêdo 

Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional, no Palácio da Redenção, 

Praça João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58013-140, e ao Senhor Carlos Pereira de Carvalho, 

Diretor do DER-PB, no Endereço Funcional: Av. Duarte da Silveira - Centro, João Pessoa - 

PB, CEP 58040-320. 

 
 
 

“Plenário José Mariz”, 13 de outubro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

           

Solicitamos ao Poder Público Estadual que seja providenciada a retomada das obras de 

recuperação da PB-034, que liga a BR-101 aos municípios de Alhandra e Caaporã. 

A PB-034 tem um tráfego intenso de carros e motos e encontra-se em péssimo estado 

de conservação, com muitos buracos e falta de sinalização.  

Vale ressaltar que, a recuperação da rodovia PB-034 é importante para o fortalecimento 

do turismo entre Alhandra e Caaporã e também para o escoamento da economia local. 

 Desta feita, solicito a aprovação deste requerimento de apelo aos meus honrados pares, 

na forma estatuída no regimento interno desta Casa Legislativa. 
 

 

 

                 “Plenário José Mariz”, 13 de outubro de 2020. 

 

 

 
 


